
 

EXTRACTO DA ACTA Nº28 
 

No dia dezassete de Abril de dois mil e oito, reuniu-se, pelas onze horas, no Hotel da Lapa 

(Auditório Alfama) na Rua Pau de Bandeira, nº 4, em Lisboa, a Assembleia Geral da IMPRESA – 

SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, SA, com o capital realizado de € 

84.000.000,00 (oitenta e quatro milhões de euros), titular do número único de matrícula e de 

Pessoa Colectiva 502 437 464, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa. 

Assumiu a direcção dos trabalhos, O Presidente da Mesa, Senhor Dr. José Pedro Aguiar-Branco, 

secretariado pela Secretária da Mesa, Senhora Dra. Maria de Deus Botelho. 

Após ter verificado pela leitura da lista de presenças que se encontravam presentes e 

representados 24 (vinte e quatro) accionistas, representando 60,8570% (sessenta virgula oito mil 

quinhentos e setenta por cento) do capital social, e de ter constatado que a convocatória havia 

sido publicada no “site” de publicações “on-line” de acto societário do Portal da Justiça, do 

Ministério da Justiça no dia catorze de Março de dois mil e oito e no Jornal "EXPRESSO" de 

quinze de Março de dois mil e oito, tendo sido objecto do aditamento publicado no “site” de 

publicações “on-line” de acto societário do Portal da Justiça, do Ministério da Justiça no dia 

dezoito de Março de dois mil e oito e no Jornal "EXPRESSO" de vinte e um de Março de dois mil 

e oito, o Senhor Presidente considerou a Assembleia validamente constituída e apta a deliberar, 

tendo declarada aberta a sessão. 

Estiveram presentes todos os membros do Conselho de Administração, à excepção do Exmo. 

Senhor Dr. Luiz Fernando Teuscher de Almeida e Vasconcellos, bem como o Fiscal Único da 

sociedade. 

.......................................................................................................................................................... 

O Senhor Presidente da Mesa declarou aberto o ponto 01 da Ordem do Dia, tendo, depois de 

obtido o acordo de todos os presentes, posto à discussão, o Relatório Único de Gestão, Balanço 

e Contas individuais e consolidados e os Relatórios do Fiscal Único, relativos ao exercício findo 

em 31 de Dezembro de 2007. 

.......................................................................................................................................................... 

Como mais nenhum senhor accionista pretendeu usar da palavra, o Senhor Presidente da Mesa 

da Assembleia Geral deu por finda a discussão. 

Foram, então, postos à votação, separadamente e em primeiro lugar, o dossier das contas 

individuais, que foram aprovados por maioria, com a abstenção da accionista Northern Trust 
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Company, detentora de 0,0166% (zero virgula zero cento e sessenta e seis por cento) do capital 

social. 

De seguida, foram colocados à votação o dossier das contas consolidadas e o Relatório Único de 

Gestão, que foram aprovados por maioria, com o voto contra da mesma accionista Northern Trust 

Company, já referida. 

O Senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral deu por encerrado o ponto 01 da Ordem do 

Dia, entrando no Ponto 02 da mesma. 

Foi então posta à votação a proposta de aplicação de resultados, a qual é do seguinte teor: 

“Para o resultado líquido, negativo, de € 797.407,00 (setecentos e noventa e sete mil 

quatrocentos e sete euros), propõe-se a sua transferência para a rubrica de Resultados 

Transitados.” 

Esta proposta foi aprovada por maioria, tendo contado com os votos contra dos seguintes 

accionistas: Northern Trust Company, detentora de 0,0166% (zero virgula zero cento e sessenta 

e seis por cento) do capital social; Exeter Fund Inc (Pro Blend Cons Term Srs), detentora de 

0,0005% (zero virgula zero zero zero cinco por cento) do capital social; Exeter Fund Inc (Int’l 

Séries Bank), detentora de 0,0464% (zero virgula zero quatrocentos e sessenta e quatro por 

cento) do capital social; Exeter Fund Inc (Pro Blend Extended Term Srs), detentora de 0,0195% 

(zero virgula zero cento e noventa e cinco por cento) do capital social; Exeter Fund Inc (Pro Blend 

Maxim Term Srs), detentora de 0,0105% (zero virgula zero cento e oito por cento) do capital 

social; Exeter Fund Inc (Pro Blend Mod Term Srs), detentora de 0,0050% (zero virgula zero zero 

cinquenta por cento) do capital social; e Mellon Bank N.A., detentora de 0,1548% (zero virgula mil 

quinhentos e quarenta e oito por cento) do capital social. 

.......................................................................................................................................................... 

Como nada mais houvesse a tratar, o Senhor Presidente da Mesa, depois de formular votos de 

felicidades no desempenho, em particular, dos novos membros dos órgãos sociais recentemente 

eleitos e, em geral, da sociedade para o ano de 2008, deu por encerrada a reunião, da qual se 

lavrou a presente acta, que pelos Presidente e Secretária da Mesa da Assembleia Geral vai 

assinada. 

 








